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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em 

benefício de FRANCISCA MAXIMIANA GOMES contra acórdão da 2ª Câmara 

Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (Apelação nº 

0006448-30.2015.8.2.0501). 

Extrai-se dos autos que a paciente foi condenada à pena de 10 

anos de reclusão, em regime inicial fechado, pelos crimes dos arts. 35 da Lei nº 

11.343/06 e 1º, caput e § 1º, incisos I e II da Lei nº 9.613/98. 

Em grau de apelação, o Tribunal a quo manteve a sentença 

integralmente, e determinou a execução provisória da pena, nos termos do 

precedente contido no HC nº 126.292 do Supremo Tribunal Federal. 

No presente writ, a defesa alega que a motivação que alicerçava 

o decreto preventivo veio por terra no último dia 07 de novembro de 2019, 

quando o STF julgou as ADCs nº 43, 44 e 54, para declarar constitucional o 

art. 283 do CPP, logo, vedando a prisão automática após o julgado pelo órgão 

de segundo grau (e-STJ fl. 4). 

Aduz, ainda, que, requerida a revogação da prisão ao magistrado de 

primeiro grau, conforme determinado pelo Tribunal a quo, ao ser provocado em 

tal sentido, aquele, violando as bases de um processo penal acusatório, revogou 

a prisão preventiva da paciente anteriormente determinada no acórdão para, 

em ato contínuo, decretar novamente a prisão preventiva, sem representação 
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por parte do MP, em uma fundamentação sem nexo (e-STJ fl. 5). 

Requer, assim, em liminar e no mérito, a expedição de alvará de 

soltura. 

É o relatório. Decido. 

O writ não comporta conhecimento. 

Verifica-se dos autos que o magistrado singular atendeu o pedido 

de interrupção da execução provisória da pena, mas decretou nova prisão 

preventiva. Desse modo, tal é o título que agora motiva a segregação. 

Ou seja, de um lado, não há descumprimento ao novo precedente 

do Supremo Tribunal Federal, na medida em que a prisão foi decretada de forma 

individualizada, tendo o magistrado considerado presentes os requisitos 

autorizadores do art. 312 do Código de Processo Penal. 

Por outro lado, inviável a discussão dos fundamentos lançados 

pelo julgador ao decretar a prisão preventiva, como busca a defesa na presente 

impetração, uma vez que tal matéria não foi objeto de impugnação perante a Corte 

a quo. Assim, a análise da questão diretamente por este Tribunal configuraria 

supressão de instância. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO 
DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. TRÁFICO E 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO 
PREVENTIVA. SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
QUANTIDADE DE DROGA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE 
PRAZO. INEXISTÊNCIA. FEITO QUE TEM TIDO 
TRAMITAÇÃO REGULAR. NECESSIDADE DE OBSERVAR-SE 
O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento 
firmado pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou 
orientação no sentido de não admitir a impetração de habeas 
corpus em substituição ao recurso adequado, situação que 
implica o não-conhecimento da impetração, ressalvados casos 
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excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade apta a 
gerar constrangimento ilegal, seja possível a concessão da 
ordem de ofício.

II - A segregação cautelar deve ser considerada exceção, já que 
tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real 
indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução 
criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do 
Código de Processo Penal.

III - Na hipótese, o decreto prisional encontra-se devidamente 
fundamentado em dados concretos extraídos dos autos, que 
evidenciam que a liberdade do paciente acarretaria risco à 
ordem pública, notadamente pela quantidade dos entorpecentes 
apreendidos - 270 quilos de cocaína - fl. 35, o que indica um 
maior desvalor da conduta em tese perpetrada.

IV - Extrai-se, ainda, do decreto preventivo, que a 
complexidade da organização criminosa, supostamente por eles 
integrada, demonstra gravidade concreta da conduta, uma vez 
que revela alto grau de envolvimento com o crime a indicar sua 
periculosidade, constando a informação do envolvimento de, ao 
menos, outros cinco acusados na prática delitiva (fl. 35). 

V - "A necessidade de se interromper ou diminuir a atuação de 
integrantes de organização criminosa, enquadra-se no conceito 
de garantia da ordem pública, constituindo fundamentação 
cautelar idônea e suficiente para a prisão preventiva" (HC n. 
95.024/SP, Primeira Turma, Relª. Minª. Cármen Lúcia, DJe de 
20/2/2009).

VI - Quanto a alegação de que "desde que o mesmo foi 
recolhido ao cárcere, não obteve nenhum contato com 
nenhuma autoridade do Judiciário, não tendo o direito de se 
manifestar e exercer direito a ampla defesa e contraditório" 
(fl. 19), tal tese não chegou sequer a ser analisada pelo 
Tribunal a quo, não cabendo a esta Corte examinar o tema, 
sob pena de indevida supressão de instância.

VII - Os prazos processuais não tem as características de 
fatalidade e improrrogabilidade, fazendo-se imprescindível 
raciocinar com juízo de razoabilidade para definir o excesso de 
prazo, não se ponderando a mera soma aritmética dos prazos 
para os atos processuais (precedentes).

VIII - Na hipótese, verifica-se que os trâmites processuais 
ocorrem dentro da normalidade, não se tendo qualquer notícia 
de fato que evidencie atraso injustificado ou desídia atribuível 
ao Poder Judiciário, razão pela qual, por ora, não se reconhece 
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o constrangimento ilegal suscitado. IX - A presença de 
circunstâncias pessoais favoráveis, tais como primariedade, 
ocupação lícita e residência fixa, não tem o condão de garantir 
a revogação da prisão se há nos autos elementos hábeis a 
justificar a imposição da segregação cautelar, como na 
hipótese. Pela mesma razão, não há que se falar em 
possibilidade de aplicação de medidas cautelares diversas da 
prisão.

Habeas corpus não conhecido. (HC 470.018/PA, Rel. Ministro 
FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2018, 
DJe 07/12/2018)

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 
DESCABIMENTO. TENTATIVA DE ROUBO MAJORADO. 
PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE ABSTRATA DO 
DELITO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS CONCRETOS A 
JUSTIFICAR A MEDIDA EXTREMA. PRIMARIEDADE. BONS 
ANTECEDENTES. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
EVIDENCIADO. REGIME PRISIONAL E DOSIMETRIA DA 
PENA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. MATÉRIA NÃO 
ANALISADA PELO TRIBUNAL A QUO. PEDIDO DE 
EXTENSÃO AO CORRÉU. SIMILITUDE 
FÁTICO-PROCESSUAL. INCIDÊNCIA DO ART. 580 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - CPP. POSSIBILIDADE. 
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA 
DE OFÍCIO.

1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso 
próprio, a impetração sequer deveria ser conhecida segundo 
orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal - STF 
e do próprio Superior Tribunal de Justiça - STJ. Contudo, 
considerando as alegações expostas na inicial, razoável o 
processamento do feito para verificar a existência de eventual 
constrangimento ilegal.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento 
segundo o qual, considerando a natureza excepcional da prisão 
preventiva, somente se verifica a possibilidade da sua 
imposição e manutenção quando evidenciado, de forma 
fundamentada em dados concretos, o preenchimento dos 
pressupostos e requisitos previstos no art. 312 do Código de 
Processo Penal - CPP. A custódia cautelar somente deve 
persistir em casos em que não for possível a aplicação de 
medida cautelar diversa, de que cuida o art. 319 do CPP. 

3. No caso em apreço, conforme se tem da leitura do decreto 
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preventivo e do acórdão impugnado, não foi indicado motivo 
concreto a fim de justificar a medida extrema, tendo as 
instâncias ordinárias se limitado a afirmar que o réu respondeu 
ao processo preso, ressaltando a gravidade abstrata do delito, o 
que configura nítido constrangimento ilegal, sobretudo 
considerando tratar-se de agente primário e de bons 
antecedentes. 

4. Quanto às irregularidades apontadas na fixação do regime 
prisional e na dosimetria da pena aplicada, observo que o 
mérito das questões não foi apreciado pela Corte de origem, o 
que obsta a sua análise no presente mandamus, sob pena de se 
incidir em indevida supressão de instância.

5. Constatada a identidade jurídico-processual entre a situação 
do paciente beneficiado com a revogação da prisão preventiva 
e o corréu requerente, bem como que o pedido não se encontra 
fundado em motivos de caráter exclusivamente pessoal, devida 
a aplicação do disposto no art. 580 do Código de Processo 
Penal.

6. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, 
para revogar a prisão preventiva do paciente na Ação Penal n. 
0004086-25.2018.8.26.0635, de que aqui se cuida, 
estendendo-se os efeitos ao corréu TIAGO HENRIQUE 
SOARES LIMA, na forma do art. 580 do CPP, ressalvada a 
aplicação de medidas cautelares alternativas previstas no art. 
319 do CPP, a serem definidas pelo Juízo de primeiro grau, 
bem como a possibilidade da decretação de nova prisão 
preventiva, desde que devidamente fundamentada e salvo, 
ainda, se, em razão de medida imposta em outro processo, 
houver sido decretada a segregação do paciente ou do corréu. 
(HC 467.544/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 14/12/2018)

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. TRÁFICO DE 
DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RISCO DE REITERAÇÃO 
DELITIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
CARACTERIZADO. EXCESSO DE PRAZO. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram 
orientação no sentido de que não cabe habeas corpus 
substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, 
impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando 
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constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial 
impugnado.

2. A prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código de 
Processo Penal, poderá ser decretada para garantia da ordem 
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução 
criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, desde que 
presentes prova da existência do crime e indícios suficientes de 
autoria.

3. No caso, apesar da quantidade de droga encontrada não ser 
expressiva - 46,24 gramas de maconha -, a prisão preventiva do 
paciente está suficientemente fundamentada na necessidade de 
garantia da ordem pública, como forma de evitar a reiteração 
delitiva, pois ele, quando menor, teria respondido por três atos 
infracionais.

4. A tese relativa ao excesso de prazo não foi objeto de 
julgamento pelo Tribunal de origem, o que impede seu 
conhecimento por esta Corte Superior, sob pena de indevida 
supressão de instância.

5. Habeas corpus não conhecido. (HC 471.731/SP, Rel. Ministro 
RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2018, 
DJe 12/12/2018)

Diante do exposto, nos termos do art. 210 do Regimento Interno 

do Superior Tribunal de Justiça, indefiro liminarmente o habeas corpus. 

Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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